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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 58/77/GB-CM 	Bento Gonçalves, 09 de novembro de 1977. 

CAMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

Senhor Presidente 	P.  O 8 5/7 
PROTOCOLO 

É com a mais subida honra que passamos às 

mãos desta Presidência, para ser submetido à superior conside 

ração dos ilustres integrantes desta colenda Câmara Municipal 

o incluso projeto de lei, cujo texto, por si só, se explica. 

Desejamos informar a Vossa Senhoria que 

o acréscimo dos parágrafos únicos à Lei Municipal 770 de 	12 
de agosto de 1977, prende-se ao fato das exigências efetuadas 

pela Direção dàquela Casa Bancária, para liberar o empréstimo 

constante na Lei Municipal retro mencionadas  

Solicitamos-lhes,pois, a fineza de aprova 

rem o presente projeto de lei, em caráter de urgência, 	face 
e as necessidades do município de Bento Gonçalves. 

Pelo exposto, Senhor Presidente, temos a 

certeza, e assim, confiamos na aprovação da matéria ora enca-

minhada, dada a sua importância e urgência, razão pela qual 

reiteramos os protestos de estima e consideração. 

FORTUNA  1  JATI' 	ZARDO 

Pr feito unicipal 

CAMARA DE VEREAL,OftES 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em _ia/ 	/ 	 

Assinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 58 DE 09 DE NOVEMBRO DE 1977. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N2 770 DE 

12 DE AGOSTO DE 1977 E DÁ OUTRAS  

PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de 	Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - Acreça-.se ao Artigo 12 da Lei Municipal n2  770 
de 12 de agosto de 1977, o seguinte Parágrafo 

Único: 

t Os juros da importância mencionada no artigo 
12 da Lei Municipal 770 de 12 de agosto 	de 

1977, serão de 6% a.a., com a correção mone-

tária calculada na base de 60% da taxa anual 

apurada. " 

Art. 22 - Acreça-se ao Artigo 32 da Lei Municipal n2 770 
de 12 de agosto de 1977, o seguinte Parágrafo 

Como garantia, e o Poder Executivo autoriza-
do a vincular as parcelas que se fizerem ne-
cessárias, às cotas do Produto de Arrecada 

ção do ICM, em montantes trimestrais, neces- 

sários ao atendimento das amortizações 	do 

principal e pagamento dos acessórios do em-

• prestimo a ser contratado. " 
Art, 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçUs em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

nove dias do mês de novembro de mil novecentos e se 	ta 	ete, 

FORTUNA JAN RI URDO 

Prefeito Mun ipal 
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FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

Prefeito  Runicipal 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.°  3  
INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. ri.°  058/77  

À 

SA iNVERN.M1D0 ':WR21111 — EM 

PARECEP 	COMISSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membro da Comissão de 
Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Processo 
nQ 058/77 - que altera a Lei Municipal nQ 770, de 12 de agos-
to de 1977 e d.È outras providiàncias, são de parecer que o mes 
mo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 

• 

Mod. CM - 07 



ur, n 303/77-CM Bento (ionçalves, 11 de novembro de 1y77 

áenhor 4-refeito 

emos a satisftçao de comunicar a 	que a 
Camara de iereacores, em sessao ordinÈria realizada na noite de 

onte e em regime de urdè':cia, aprovou os seguintes projetos-de-lei: 
1 . l'rojete-de-lei ns,  52/77 - que 111.toriza o Po-

der .executivo a receber Éreas no loteamento 
Bela lista destinadas a abertura de ruas e 
área verde; 

2 . _xo4eto-de-lei nã 3/77 - que autoriza o Piu-
nicl,Jío a receber arca destinada a via públi 
ca; 

3 	_Tojeto-de-lei nv 56/77 - ,tue autoriza o Po- 
der .,xecutivo a adq.drir imóvel urbano; e 

4 . rrojeto-de-leí n 56/77 - que altera a Lei Mu-
nicipal n2  770, de 12 de agosto de 1977 e dá 
outras providencias. 

la oportunidade, apresentamos a V.0-. protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Vereador C.'â'LOU 
4)resi 

PERIZZOLO 
e 

Ilm2. 

Ecos. FOÀWUNâTO en1-4\dã RIZ4uRDO 
DD. Prefeito Municipal 

Auãlá 
(Processos nas 078/77 - 079/77 - 0,2,/77 - 035/77) 
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